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RELATÓRIO DAS ATIVIDADES REALIZADAS PELA COFI EM 2012

O Conselho Regional de Serviço Social da 14ª Região (CRESS/RN), por meio da Comissão de Orientação e Fiscalização (COFI) tem realizado visitas em instituições em Natal, Região Metropolitana e no interior do estado, visando cumprir a função precípua da entidade de orientar, fiscalizar, disciplinar e defender o exercício profissional dos/as assistentes sociais. 
Visitas 

Além de verificar as denúncias de irregularidades, busca-se manter uma maior aproximação com os/as profissionais por meio da realização de visitas em distintos espaços sócio-ocupacionais. No corrente ano, foram realizadas 100 visitas de fiscalização, sendo 81 de rotina e 19 para a verificação de denúncias.

Foram visitadas instituições das áreas da saúde, sociojurídico, saúde mental, assistência social, educação, idoso e empresarial.

Os municípios visitados em 2012 foram: Natal, Macaíba, São Gonçalo do Amarante, Parnamirim, Santo Antônio, Santa Cruz, Caicó, Currais Novos, Brejinho, Campo Redondo, Mossoró, Jucurutu, Angicos, Assu, Pau dos Ferros, Caraúbas, Apodi, São Miguel e Passagem.
Irregularidades
As principais irregularidades identificadas por parte dos/as assistentes sociais são: atuar sem registro no Conselho ou com registro cancelado, inadimplência e profissionais supervisionando quantidade maior de estagiários/as do que institui a Resolução CFESS nº 533/2008 (01 estagiário (a) a cada 10 horas semanais de trabalho). 

Já as irregularidades das instituições, destacam-se: condições éticas e técnicas não adequadas; não garantia do sigilo profissional; não cumprimento da Lei 12.317/2010 (Lei das 30 horas); às 30 horas distribuídas em dois expedientes (principalmente na área da Assistência Social); falta de concurso público; poucos profissionais para atender a demanda.

Os principais encaminhamentos foram: envio de ofícios para as instituições informando as irregularidades identificadas, resoluções do CFESS e solicitando as devidas providências; reuniões com profissionais e gestores; convocação de profissionais para fazerem inscrição ou reinscrição no Conselho; comunicado a instituições de ensino sobre irregularidades em estágios; denúncia a Polícia Federal.
Judiciário

O CRESS/RN reuniu-se com a presidente do Tribunal de Justiça do RN (TJ/RN), Judite Nunes, no qual foi entregue documento explicando que as demandas por perícias não devem mais ser enviadas às secretarias de assistência social dos municípios, mas sim para o Núcleo de Perícias. A prática estava causando constrangimento aos/às profissionais que atuam, por exemplo, nos CRAS e CREAS e que não têm tal atribuição. 


Também foi solicitado que as perícias realizadas sejam remuneradas e ressaltou-se a necessidade de contratação de assistentes sociais no TJ/RN via concurso público, no entanto, a presidente afirmou que caberá a nova gestão rever a possibilidade de realização do certame.
Saúde

Realização de visitas de fiscalização em diversos hospitais e unidades de saúde do estado visando identificar as condições de trabalho dos/as assistentes sociais nessas instituições e também a necessidade de convocação de mais assistentes sociais aprovados/as no concurso realizado pela Secretaria de Estado de Saúde Pública (SESAP) em 2008. 


Também foram realizadas reuniões com representante do setor de Recursos Humanos da SESAP, no qual foram entregues relatórios identificando os dados obtidos durante as visitas e a solicitação da nomeação de mais assistentes sociais aprovados/as. O CRESS/RN também emitiu nota de apoio aos/às assistentes sociais que pleiteiam a convocação no concurso de 2008.
Fique atento (a)!

Segundo o Art. 21 do Código de Ética Profissional, é dever do/a assistente social denunciar, por meio de comunicação fundamentada, qualquer forma de exercício irregular da profissão, infrações a princípios e diretrizes da legislação profissional. 


Assim, a COFI conta com o compromisso e colaboração dos/as assistentes sociais não apenas com o pagamento das anuidades, que garantem o cumprimento das atividades regimentais e políticas, mas também por meio da realização de denúncias.

